
RESOLUÇÃO N·Q 28, DE 1962 

A CAl\,fAR~A.. l\IUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1. 0 .- Fica concedido ao Senhor Cipriano J ucá o título de 
"Cidadão Paulistano". 

Art. 2. 0 
- A entrega do referido título será feita em Sessào 

Especial convocada pelo Senhor Presidente da Câmara. 

Art. 3.0 -- As despesas decorrentes da execução da pre;;,·nte 
Resolução correrão por conta de verba própria do on~amento. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu
blicaçào, revogadas as disposições em contrário. 

Càmara l\!Iunicipal de Sào Paulo, 7 de junho de 1962. - O 
Presidente, Antônio Hél-io Xa-vier de 1\I endm~ça - O Vice-Presi- · 
dente, ]anuário 11-fantelli Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira. Barreto - O 2.'0 Secretário, Ary Sih•a - O 3.0 Secretário, 
f os é 111 ol-ina Iúnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\llunicipal ele São Paulo, 
em 7 ele junho de 1962. -- O Diretor Geral, Elias Slwnunass. 




